
PREFEITURADO MUNICÍPTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.42I. DE 23 DE SETEMBRO DE 202I.

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¿t¡rlCfplg DE JI.INDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ernmulçÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE I-Ue SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2Oà},ART.4o, $ l'. /

coNsIDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄ9 DE DorAÇ.Ã.o IARA ATENDER DEspEsAS coM AeuIsIÇÂ,o DE cADIRA GIRATÓRIA

ERGONÔMICA PARA O GESTOR DA UNIDADE.

REF. SOLICITA çLo t.llz - LINID. os cnsrÄO DE NEGÓSI9S JURjDIC6S E SIDADANIA

PEDIDO REQUISIÇ,Ã.O 769,420 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 2.400,00 (Dors MIL euATRocENTos REAIS) NA(s) DorAÇÃo(Öns):

06,0I,04.122,0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPNA

Rs 2.400,00

TOTAL....R$ 2.400,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - A¡ruLAÇÃ,o pancllr, DA(s) sDcurNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

06.01.04.122.0190.2003

3.3.90.39.00
0000

2.400.00

TOTAL....R$ 2.400,00 t

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA IJNIDADE DE GESTÄO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
RS
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ffi
LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNTCTPIO DE JIINDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS

VINTEEUM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MTJNICIPAL

PANMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CTVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

i

CUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI'NIDADE DA CASA CIVIL
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